
PM f-i,

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 5 de fevereiro de 2026.

Ofício n° 10/2026 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

PROTOCOLO NA PMNV-ES

em OG / OéL (202^oU:'^
(URL 0 chave de acesso anexos)

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no art. 48, § 8°, da Lei Orgânica Municipal e art. 39, inciso
XXVI, do Regimento Interno, em simetria ao § 7°, art. 66, da Constituição Federal,
comunico ter sido promulgadas as seguintes leis:

■1. LEI N° 3.900/2026: Altera dispositivos da Lei n° 2.021/1994, que dispõe sobre o
estatuto dos servidores públicos do município de Nova Venéeia-ES.

Segue anexa a via original da Lei promulgada e publicada.

Atenciosamente,

V«2TOR CREM/ySCO MENDONÇA
residente

'Vereador pelo D(

Dt^oPAoHO
ki\.^D£L
para;

Data; loZQ^P

despacho do DEL:
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

nifetor(a) do DEL
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li ■:

■  . PRiFilWRÀ lÜilôiÈAL DE NOVA VENÉCtA

PROTOCOLO DO PROCESSO
002358/2026

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
littps;//gpi2í).cloiid.eLc«iii.br/ServerExec/acesso.Base/?idPo.rtal=e§8552

c7-led9"426í~a83b-
2bel59696c97&idFunc=5B69B9CB83065B403869739AE7F(l995E

Chave de acesso: da2a3e7d-9100-4420-8fe8-ada8f581ae8c

AUTUADO EM Sexta-feira, 6 de Fevereiro de 2026
LOCAL DA
AUTUAÇÃO

PROTOCOLO

AUTUADO POR MARCILENE DA SILVA ROSA
INTERESSADO (S)

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

RESUMO
SEGUE A LEI COMPLEMENTAR N°3.900, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

DATA:06/02/2026
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